
DECLARACÂO

O Município de Crisópolis- Búia, declara, para os devidos fins a inexistência de Renúncias

Receitas, ou seja, que não realizou até o momento neúuma anistia, remissão, subsídio, crédito

presumido e concessão de isenção em caráter geral, alteração de alíquota ou modificação de

base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições e outros

beneficios que correspondam a tratamento diferenciado.

ALBIAN ARRETO DE OLIVEIRA

ESSORA JURIDICA

oAB/BA 77.080

DECRETO 07512024


